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DADOS DO EDITAL  

 PREGÃO PRESENCIAL n° 001/2008 

I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

002/2008 

II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 

29/01/2008 às 10:00  horas (Horário Local) 

III – LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DO CERTAME: 
Sala de Reunião na STT – Superintendência de Transito e Transporte, situada na Rua 
Lateral de Dentro, s/nº, Jardim Limoeiro - Camaçari - CEP 42.800-000. Tel.: (71) 3622-
7715 / 7724 – FAX.: (71) 3622-7718. 

IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos 
para atender as necessidades de transporte dos alunos do Ensino Superior residentes no 
Município de Camaçari. 
 
V – PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO / EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 
Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 
Prazo para iniciar o serviço: Até 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato. 
 
VI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto Atividade 2033 - Natureza da Despesa 33.90.39 - Fonte 00 
 
VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Mensal, em até 20 (vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal do serviço executado. 
 
VIII – LOCAL DE EXECUÇÂO DO SERVIÇO: 
Município de Camaçari - sede/orla, Conforme solicitação constante na Ordem de Serviço. 
 
IX – ANEXOS: 
Anexo I – Minuta do Contrato; Anexo II – Termo de Referência; Anexo III – Modelo 
Proposta de Preços, Anexo IV – Carta de credenciamento; Anexo V – Declaração de 
Atendimento ao art.7º da CF. 
 
A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE CAMAÇARI, ATRAVÉS 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/COMPEL, designada pela Portaria 
073/2007, torna público para conhecimento dos interessados que serão recebidos 
propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade descrita 
acima, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 
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1 REGÊNCIA LEGAL 
 
1.1 Lei Federal 10.520/02; 
1.2 Decreto Municipal 4071/05 
1.3 Lei Federal 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente; 
1.4 Lei Municipal 803/2007 
 
2 TIPO/REGIME 
 
2.1 Menor Preço Global. 
 
 
3 OBJETO 
 
3.1 Indicado no campo IV - Dados do Edital. 
 
 
4 DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
 
4.1 Data e horário indicados no campo II – Dados do Edital. 
 
4.2 Local indicado no campo III – Dados do Edital. 
 
4.3 O Pregoeiro, que conduzirá a sessão, será o Sr. Rubens de Andrade da Costa e 
respectiva equipe de apoio, que serão escolhidos entre os membros da Comissão. 
 
5. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da licitação os interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 
a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Camaçari; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
5.2 Poderão participar desta licitação os licitantes estabelecidos no país, que 
atendam a todas as exigências contidas neste edital, e cujo ramo de atividade 
esteja compatível ao objeto licitado. 
 
5.3 A adjudicatária assinará contrato conforme minuta, Anexo I, que integra este Edital, 
mediante convocação por fax, carta ou E-mail, em até 10 (dez) dias após a homologação 
e adjudicação, ressalvados os prazos recursais. 
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6 CREDENCIAMENTO 
 
6.1 Para participar deste Pregão, o representante legal do licitante deverá apresentar-se 
ao Pregoeiro munido do documento credencial acompanhado da carteira de identidade, 
ou de outro documento equivalente. 
 
6.2 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, 
mediante estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 
documento equivalente. 
 
6.3 Entende-se por documento credencial: 
 
a) Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for proprietário, sócio ou 
dirigente da empresa licitante; 
b) Procuração ou documento equivalente do licitante. 
 
6.3.1 Este documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 
direito de interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos 
pertinentes a este Pregão, conforme modelo anexo. 
 
6.4 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
 
6.5 O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, 
para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes A - Proposta de 
Preços ou B - Habilitação relativos a este Pregão. 
 
6.5.1 Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
6.5.2 O credenciamento de que trata o item 6, deverá ser entregue separado dos 
envelopes de ¨Proposta¨ e ¨Documentos de Habilitação¨.  
 
6.6 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de licitantes 
retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e em 
unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
6.7 A ausência do representante do licitante, quando convocado, o impedirá de formular 
lances e manifestar a intenção de recurso. 
 
6.8 Quando na firma ou denominação social da microempresa ou da empresa de pequeno 
porte não constar, respectivamente, as abreviações “ME” ou “EPP”, juntamente com o 
credenciamento, será exigida, para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n.º 123/06, a comprovação de tal enquadramento, mediante a 
apresentação de um dos seguintes documentos: 
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a) declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) declaração do imposto de renda da pessoa jurídica, relativa ao último exercício social, 
já exigível. 
c) declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7 APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1 Os documentos de Proposta de Preços e Habilitação, depois de ordenados na 
seqüência estabelecida neste edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes 
lacrados, os quais deverão conter no anverso: 
 
7.1.1 ENVELOPE A - Proposta de Preços 

Número do Pregão Presencial; 
Objeto; 
Nome da licitante. 

 
7.1.2 ENVELOPE B - Habilitação 

Número do Pregão Presencial; 

Objeto; 

Nome da licitante. 
 
7.2 Os envelopes para esta licitação só serão recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e 
local indicados nos campos II e III - Dados do Edital, em sessão pública. 
 
7.3 A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará na inabilitação ou desclassificação 
do licitante. 
 
7.4 Os documentos exigidos somente poderão ser apresentados em original, através de 
publicações em órgão de imprensa oficial, ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou pelos membros da comissão, no horário da abertura dos 
envelopes. 
 
7.5 Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a 
confirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão 
emitente. 
 
8 ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1 Os documentos do envelope A deverão, preferencialmente, ser apresentados em 
papel timbrado, preenchidos por meio mecânico ou informatizado, numerados, 
carimbados e rubricados, sem emendas e rasuras, conforme modelo anexo, contendo: 
 
8.1.1 Razão Social, CNPJ, inscrição estadual, endereço, telefone, fax, e dados do 
representante para a assinatura do contrato, se for o caso; 
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8.1.2 Preço unitário e total de cada serviço licitado. O valor total do serviço deverá ser 
expresso em real e por extenso. 
 
8.1.3 Validade da Proposta de Preços de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de 
abertura, excluindo os prazos de recursos administrativos; 
 
8.1.4 Prazo de execução do serviço conforme indicado no campo V – Dados do Edital; 
 
8.1.5 Descrição do serviço Vide Anexo II. 
 
8.2 Os preços são fixos e irreajustáveis, incluindo todas as despesas tais como: as 
correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de materiais, máquinas e 
equipamentos, tributos, emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, 
encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a entrega CIF/Camaçari, no 
local indicado no campo VIII - Dados do Edital. 
 
8.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
8.4 A falta de indicação, na Proposta de Preços, dos dados aos quais se refere o sub-item 
8.1.3 e 8.1.4, implicará na aceitação das condições deste edital. 
 
8.5 Não serão admitidas cotações de preços para materiais usados, recondicionados ou 
recuperados sob qualquer forma. 
 
8.6 Para os documentos do envelope A, fica dispensada a autenticação das fotocópias. 
 
 
9 ENVELOPE B – HABILITAÇÃO 
 
9.1 Os documentos do envelope B deverão, preferencialmente, apresentar índices 
relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, conforme relação a 
seguir, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
 
9.1.1 Habilitação Jurídica 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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9.1.2 Regularidade Fiscal 
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 
 
c) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débito – CND; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
 
 
9.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 dias, anteriores à data fixada 
para a sessão de abertura da licitação. 

 
b) Comprovação de capital mínimo registrado e integralizado ou patrimônio líquido 

mínimo no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), através de Certidão de breve 
relatório expedida pela Junta Comercial ou instrumento de alteração contratual 
devidamente registrado no órgão competente.  

 
c) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço 
Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do 
Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no 
Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo 
Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (DHP) e pelo 
Dirigente/Sócio, qualificados. 

 
9.1.3.1 Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
a) Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio     
da licitante; 
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b) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda): 
- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; 

 
c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 (Lei Geral 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte): 
- Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
9.1.4 Qualificação Técnica 
 
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado, 
comprovando que a licitante prestou ou esta prestando serviços compatíveis  com as  
características estabelecidas no ANEXO II, Termo de Referência, relativo ao objeto desta 
licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente (quando for o 
caso). 
 
b) Certidão de Registro Cadastral da AGERBA. 
 
9.1.5 - Declaração, assinada pelo titular ou representante legal da licitante 
devidamente identificado, de cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
CF. 
 
9.2  A regularidade dos documentos exigidos no subitem 9.1.2, terão sua autenticidade 
confirmada por meio de consulta “on-line”. 
 
9.3 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada ou ainda em cópia simples, neste caso, mediante a apresentação dos 
originais, para conferência e autenticação, no certame. 
 
9.4 O Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela COPEC – Comissão 
Permanente de Cadastro e Avaliação de Fornecedores de Camaçari, poderá substituir os 
documentos exigidos nos subitens 9.1.1 e 9.1.2, desde que dentro do prazo de validade. 
Caso exista algum documento vencido, o licitante fica obrigado a apresentá-lo conforme 
solicitado no edital.  
 
10 PROCEDIMENTO E FORMULAÇÃO DE LANCE 
 
10.1 Abertura do Envelope A – Proposta de Preços. 
 
10.1.1 Aberta as Propostas de Preços, constatando-se sua perfeita conformidade com as 
especificações e condições do serviço detalhadas no edital, serão divulgadas as 
propostas classificadas que participarão da disputa. 
 
10.1.2 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
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a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 
àquela;  

 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem menor preço, até o máximo de 03 
(três); 

 
c) No caso de empate dos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 
 
10.1.3 Concluída a fase de classificação, o Pregoeiro convidará individualmente o licitante 
classificado que ofertou a proposta de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor, a apresentar lances verbais, de forma seqüencial, decidindo-se por meio de 
sorteio em caso de empate. 
 
10.1.4 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes inferiores à 
proposta de menor preço total. 
 
10.1.5 O licitante que não mantiver o lance ofertado, ficará sujeito às sanções previstas 
neste edital. 
 
10.1.6 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os licitantes 
declinarem da formulação de lances. 
 
10.1.7 O Pregoeiro poderá negociar com o licitante que ofertou menor preço com vistas à 
redução do preço. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.2 Abertura do Envelope B – Habilitação. 
 
10.2.1 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope B. 
 
10.2.2 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste edital, o 
licitante que ofertou menor preço será declarado vencedor. 
 
 
10.2.3 Em caso de inabilitação do licitante detentor do menor preço, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até ser declarado o vencedor. 
 
10.3 O licitante vencedor obriga-se a fornecer nova Planilha de Preços com os devidos 
preços unitários e totais ofertados na sessão, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a 
contar da data da sessão pública. 
 
10.3.1 O preço unitário e total de cada serviço licitado deverá ser expresso com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, igual ou imediatamente inferior ao lance ofertado. 
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10.4 Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes, ficarão 
à disposição até 10 (dez) dias após a publicação do resumo do contrato no DOM. Caso 
não sejam retirados, os mesmos serão destruídos por esta comissão. 
 
11 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
11.1 O critério de julgamento será o de menor preço global. 
 
11.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as exigências 
deste edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim considerados 
aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para execução do objeto do 
contrato. 
 
11.3 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, 
havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os por 
extenso. 
 
11.4 A não cotação de qualquer item pertencente a um lote ensejará a desclassificação do 
respectivo lote. 
 
11.5 Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
11.6 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
11.7 Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem 
diligencias com vistas a: Averiguar a autenticidade de documentos e informações 
prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a avaliação 
de amostras, equipamentos, catálogos e projetos gerais que envolvam critérios para 
avaliações ponderadas, quando o objeto da licitação assim exigir.  
 
12 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre 
que não houver recurso. 
 
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Pregoeiro ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
13 IMPUGNAÇÃO 
 
13.1 Qualquer pessoa que se julgar prejudicada quanto ao edital poderá impugná-lo em 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Propostas de Preços e 
Habilitação, o que não poderá ser feito através de fax. 
 



 

Rua Lateral de Dentro, S/N – Jardim Limoeiro – Camaçari/Ba. CEP 42800-000 

C.N.P.J. 08.678.659/0001-03 – (71) 3622-7733 

 

10 

14 RECURSO 
 
14.1 Ao final da sessão, o licitante que se julgar prejudicado poderá manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para, querendo, apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 
 
14.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, no momento da sessão 
deste Pregão, implicará na decadência do direito de recurso. 
 
14.3 Manifestações posteriores não serão acatadas pelo Pregoeiro, bem como os 
recursos que forem enviados por fax. 
 
14.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.5 Os recursos e contra-razões deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, o qual deverá 
receber e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência. 
 
14.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
da COMPEL. 
 
15 CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a STT firmará contrato 
específico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos 
termos da minuta que integra este edital. 
 
15.2 O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão contratante. 
 
15.3 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
 
15.4 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1 Indicado no campo V – Dados do Edital. 
 
16.2 Este prazo pode ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, 
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer 
um dos motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação 
essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
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17 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
17.1 Indicado no campo VII – Dados do Edital. 
 
17.2 O pagamento devido à contratada será efetuado mensalmente, pela 
Superintendência de Trânsito e Transporte de Camaçari, no prazo de até 20 (vinte) dias 
após a execução do serviço. Mediante apresentação de planilha de medição do serviço  e 
de acordo com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da contratante, no valor e 
condições estabelecidas neste edital. 
 
18 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 Indicado no campo VI – Dados do Edital. 
 
19 SANÇÃO 
 
19.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
19.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos quando: 
 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
19.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
19.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
19.2.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor 
da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
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c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

 
19.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
19.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
19.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 

multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 

referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 

prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição 
ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 
10%. 

 
19.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 19.2.3 e 
19.2.4. 
 
19.3 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
19.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
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19.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da STT.  
 
19.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
19.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a STT rescinda unilateralmente o 
contrato. 
 
19.8 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva do 
Superintendente da STT, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 
19.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 
 
19.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
 
20 DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLENTAR N.º 123/06) 
 
20.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
devidamente identificadas nos termos do art. 72 da Lei Complementar n.º 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
20.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
20.1.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 20.1.1, implicará 
na inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93. 
 
20.1.2.1 Na ocorrência da hipótese prevista no dispositivo anterior, será facultado à 
Comissão de Licitação declarar vencedor do certame o licitante, efetivamente habilitado, 
que tenha apresentado a melhor proposta, ou revogar a licitação. 
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20.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
20.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
20.3 Para efeito do disposto no item 20.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno 
porte remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 20.2.1, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 20.2.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
20.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 20.3, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
20.5. O disposto nos itens 20.2 e 20.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
20.6 Independente do disposto nos itens 20.2 e 20.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
21 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos. 
 
21.2 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no 
seu todo ou em parte. 
 
21.3 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços desta 
licitação, dando conhecimento aos licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas da data inicialmente marcada. 
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21.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
21.6 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos à 
Comissão de Licitação, pessoalmente ou através do telefone (71)3622-7715/ 7724, telefax 
3622-7718, até 16:00 horas do dia 25/01/2008. 
 
21.7 As impugnações, razões dos recursos, nova proposta de preço e 
amostra/protótipo deverão ser encaminhado, pessoalmente, ao Pregoeiro, no 
endereço citado no campo III deste Edital. 

21.08 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

21.09 O Pregoeiro poderá conceder aos licitantes o prazo de 2 (dois) dias úteis para a 
juntada posterior de documentos, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 
existente na data da apresentação da proposta. 

21.10 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado 
do Pregoeiro. 

20.11 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não 
comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 
proposta. 

21.12 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá 
valer-se das disposições legais pertinentes.  
 
21.13 Fica designado o foro da Cidade de Camaçari, do Estado da Bahia - Brasil, para 
julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 
 
22 ANEXOS DO EDITAL 
 
22.1 Indicados no campo IX – Dados do Edital. 
 
 
 
 

Rubens de Andrade da Costa 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº 000/2007 

 
 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTE DE CAMAÇARI - STT, 
E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx. 

 
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE CAMAÇARI - STT, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.678.659/0001-03, com sede à Rua Lateral de Dentro, 
S/N – Jardim Limoeiro – Camaçari/Ba. CEP 42800-000,  neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. Superintendente Francisco Carlos Franco Reis, brasileiro, casado, portador do 
R.G nº 93796650, SSP-BA, inscrito no CIC/MF sob o nº 084486.555-91., doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – 
xxxxxxxxxxxxx-BA, inscrita no CNPJ sob o nº 0000000000000000000000, neste ato 
representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, comerciante, portador 
do R.G. nº 0000000000000 SSP/BA, inscrito no CIC/MF sob o nº 000000000000000000, 
a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato para 
Prestação de Serviços, autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo 
nº 002/2008, na modalidade Pregão nº 001/2008, que se regerá pela Lei Federal n° 
8.666/93 e pela lei Municipal 803/07, os quais as partes se sujeitam a cumprir; e também 
sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é 
parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos 
para atender as necessidades de transporte dos alunos do Ensino Superior residentes no 
Município de Camaçari, referente ao lote 02 - remanescente do Pregão 001/2007. 
 

• Será Aplicada, neste campo, Planilha Descritiva de Serviços e Preços 
ofertados pela contratada na licitação. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 Fica estipulado em R$ 000.000,00 (XXXXXX) o valor total previsto para ser pago à 
CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
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2.2 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, pela 
Superintendência de transito e transporte - STT, no prazo de até 20 (vinte) dias após a 
execução do serviço e o atestação  da nota fiscal/fatura, emitida em nome da 
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato. 
 
2.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
2.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas tais como: as correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de 
materiais, utilização de máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, seguros - 
inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer 
natureza, para a entrega CIF/Camaçari. 
 
2.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 
 
2.6 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
3.1 O prazo de início da execução do serviço é de até 10 (dez) dias, após a assinatura do 
contrato. 
 
3.2 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses ou equivalente ao prazo 
de garantia do serviço. 
 
3.3 Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, 
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer 
um dos motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação 
essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 
contrato correrão à conta do Projeto Atividade 2033- Natureza da Despesa 33.90.39 - 
Fonte 00. 
 
4.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2008 e correspondente nos exercícios 
subseqüentes. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
5.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou 
a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
 
5.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 
5.3 A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
5.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
 
5.5 A manutenção dos veículos inclusive a substituição e reposição de peças, pneus e 
acessórios dos veículos ocorrerá por conta da contratada. 
 
5.6 É de responsabilidade da CONTRATADA as despesas oriunda de IPVA, 
emplacamentos, licenciamentos, seguro obrigatório e demais impostos e taxas referentes 
aos veículos. 
 
5.7 A CONTRATADA fica responsável pelas despensas com motorista e combustível. 
 
5.8 A CONTRATADA deverá dispor de instalações físicas necessárias à execução do 
contrato sediadas no município de Camacari. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
6.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 
 
6.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
 
6.3 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 
quando inexatas ou incorretas. 

CLÁUSULA SETIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
 
7.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em 
novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
8.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte sem previa e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 



 

Rua Lateral de Dentro, S/N – Jardim Limoeiro – Camaçari/Ba. CEP 42800-000 

C.N.P.J. 08.678.659/0001-03 – (71) 3622-7733 

 

19 

 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
 
9.1 A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
9.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
9.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou de parcelas, nos prazos 
abaixo definidos: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
9.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
9.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
9.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
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c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
9.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nesta cláusula nos 
subitens 9.1.3 e 9.1.4. 
 
9.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
9.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que A CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
9.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da STT. 
 
9.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
9.7 As sanções previstas na cláusula 9ª deste contrato são de competência exclusiva do 
titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção 
prevista no sub-item 9.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05(cinco) dias da abertura de vistas. 
 
9.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 
Federal 8.666/93, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das 
sanções previstas naquela lei e neste contrato. 
 
10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 
 
10.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento 
do serviço já entregue e aprovado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 A CONTRATANTE, através dos técnicos da SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTE – STT fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a 
execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em 
desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, 
pois só dessa forma produzirão efeito. 
 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma. 

Camaçari, 00 de XXXXXX de 2007 
 

FRANCISCO FRANCO 
SUPERINTENDENTE 

 
REPRESENTANTE 

EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº    001/2008 
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
O presente termo de referência visa orientar a licitação cujo objetivo é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos para atender as 
necessidades de transporte dos alunos do Ensino Superior residentes no Município de 
Camaçari. 
 
1. DESCRITIVO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM 
TIPO 

VEÍCULO 

QTD. (KM) 
mensal 

(estimado) 
1 VAN                6000 
2 MICRO ÔNIBUS 2400 
3 ÔNIBUS RODOVIÁRIO 12000 

 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
          

• A manutenção dos veículos correrá por conta da CONTRATADA, inclusive 
substituição e reposição de peças, pneus e acessórios. 
 

• Os custos com motorista e combustível são por conta da CONTRATADA. 
 

• Os veículos que apresentarem defeito durante a execução dos roteiros deverão 
ser substituídos no prazo máximo de 01 (uma) hora. 

 
• Os veículos locados à STT só poderão ser solicitados para revisão ou 

manutenção preventiva mediante comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) 
horas, por escrito à STT e deverão ser substituídos por outros de iguais 
características. 

 
• As despesas oriundas de IPVA, emplacamentos, licenciamentos, seguro 

obrigatório e demais impostos e taxas referentes aos veículos, correrão por 
conta da empresa CONTRATADA. 

 
• Os veículos deverão possuir toda a documentação de porte obrigatório, bem 

como o comprovante da apólice de seguro. 
 

• Os veículos locados deverão contar com Seguro de Proteção Total em caso de 
roubo, furto, colisão, choque, tombamento e incêndio, por conta da 
CONTRATADA, incluindo proteção adicional a danos materiais e bens de 
terceiros e danos pessoais a terceiros e aos ocupantes dos carros locados. 
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• A gestão da contratação será da Superintendência de Trânsito e Transporte, a 

qual atestará os serviços objeto da contratação. 
 

• O prazo para iniciar a execução será de até 10 (dez) dias após assinatura do 
contrato. 

 
• O licitante deverá apresentar Certidão de Registro Cadastral da AGERBA, para 

fins de habilitação. 
 

• Os serviços serão pagos de acordo com a quilometragem apurada na utilização 
dos veículos. 

 
 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 
 

• Ônibus tipo rodoviário, com máximo de 10 (dez) anos de fabricação, movido a 
diesel, sem ar condicionado, capacidade mínima para 45 (quarenta e cinco) 
passageiros. 

 
• Micro ônibus tipo rodoviário, com máximo de 10 (dez) anos de fabricação, 

movido a diesel, sem ar condicionado, capacidade mínima para 24 (vinte 
quatro) passageiros. 

 
• Van, com máximo de 05 (cinco) anos de fabricação, s/ ar condicionado, 

capacidade mínima para 12 (doze) passageiros. 
 
 

4. PAGAMENTO: O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com as ordens 
de serviços emitidas no período do faturamento, em até 20(vinte) dias após o atesto 
da Nota Fiscal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2008 
ANEXO III – (MODELO) PROPOSTA DE PREÇOS  

A 
STT – SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COMPEL 
 
DADOS DA LICITAÇÃO 
PREGÃO 
Nº 

PROCESSO 
Nº 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de locação de veículos para 

atender as necessidades de transporte dos alunos do 
Ensino Superior residentes no Município de Camaçari.  

 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ENDEREÇO 
TELEFONE FAX EMAIL 
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME 
RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 
VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

Planilha Descritiva e Quantitativa dos Serviços Licitados 

ITEM 
TIPO  
VEÍCULO 

QTD. (KM)  
mensal  
(estimado) 

VALOR 
UNIT.    
(KM) 
R$ 

TOTAL  
PARCIAL 
(MENSAL) 
R$ 

1 VAN 6000   
2 MICRO ÔNIBUS 2400   
3 ÔNIBUS RODOVIÁRIO 12000   

TOTAL GERAL MENSAL= R$ XXXXXXXXXX 
 
PREÇO TOTAL GLOBAL = TOTAL GERAL MENSAL X 12 MESES = R$ xxxxxxx,xx 

   
 
Camaçari, 00 de XXXXXX de 2007. 
 
Assinatura Licitante/Carimbo 
 
OBSERVAÇÃO: 
1 - Proposta de Preços em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº    001/2008 
ANEXO IV – (MODELO)  CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

ASSUNTO : _____________________ , objeto do Pregão Presencial n.º 001/2008. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o(a) Sr.(a)............................, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.º ..........................., e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.o 
.............................., a participar da Licitação instaurada pela Superintendência de Trânsito 
e Transporte do Município de Camaçari, na modalidade de Pregão Presencial nº 
001/2007, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa ........................................., bem como formular 
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

____________________, ______de ______________de 2008. 

 Local e data  

 

________________________________ 

         Carimbo e assinatura  

 
 
OBSERVAÇÃO: PROCURAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº    001/2008 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 
 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 

________________,  ______ de _________________________ de _____. 
Local e data  

 
 
 
 
 
       
 
 


